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Seúor Presidente, apres€nto à Vossa Excelência, nos termos dos arts. 113 ao 115 do

Regimento Interno. a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia Rocha

de Oliveira Jacinto, a pavimentação em pedra tosca, piso intertravado ou malha asfáltica

na via que dá acesso à Barraca da Dona Flor, iniciando na CE-176.. na altura da

residência do Sr. Antônio Teixeira, seguindo por toda a sua extensão até a referida

barraca.

JUSTIFICATIVA

A agsência de pavimentação adequada na referida via compromete o deslocamento

seguro de pedestres e veículos, ocasionando ffanstornos especialmente em períodos chuvosos,

devido à lama, e em períodos secos, emrazdo da poeira e das irregularidades do solo.

A execução da pavimentação, em qualquer das modalidades sugeridas, visa atender

às necessidades dos moradores e frequentadores da região, proporcionando melhores

condições de trafegabilidade, segurança, mobilidade e qualidade de vida.

Nestes teÍrnos. peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira , aos 2 de fevereiro de 2026.
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